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 INDICAÇÃO 

 

Implantação de espaço público estruturado 

de apoio aos motoboys na Praça Edmundo 

Valle, com infraestrutura básica, 

ordenamento urbano e promoção de 

segurança. 

 

CONSIDERANDO que a atividade de motofrete e entregas rápidas se 

consolidou como serviço essencial à dinâmica econômica urbana, especialmente 

impulsionada pelo comércio digital, aplicativos de entrega e logística de última milha, 

demandando pontos estratégicos de apoio operacional; 
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CONSIDERANDO que a Praça Edmundo Valle já é utilizada espontaneamente 

como ponto de encontro e apoio por diversos profissionais motoboys, configurando 

uso consolidado do espaço público, ainda que desprovido de ordenamento e 

infraestrutura adequada; 

CONSIDERANDO que a ausência de estrutura mínima, como cobertura, 

assentos, iluminação adequada, sinalização e local apropriado para estacionamento 

de motocicletas, expõe trabalhadores a intempéries, riscos de segurança e condições 

indignas de permanência; 

CONSIDERANDO que o ordenamento urbano preventivo reduz conflitos de 

uso do espaço público, melhora a mobilidade, evita ocupações desorganizadas de 

calçadas e vias e contribui para a fluidez do trânsito no entorno; 

CONSIDERANDO que a organização de pontos de apoio para motofretistas já 

é prática adotada em diversos municípios brasileiros como política pública de 

mobilidade, trabalho e segurança viária; 

CONSIDERANDO que a implantação de estrutura específica permite ao Poder 

Público estabelecer regras de uso, rotatividade, horários, capacidade máxima e 

diretrizes de convivência urbana; 

CONSIDERANDO que tais espaços podem integrar ações educativas de 

trânsito, campanhas de segurança viária e programas de valorização profissional; 

CONSIDERANDO que a medida fortalece a dignidade do trabalhador, 

promove pertencimento social e reduz vulnerabilidades laborais típicas da atividade; 

CONSIDERANDO que a iniciativa possui baixo custo relativo e possibilidade de 

execução por etapas, inclusive mediante parcerias institucionais ou apoio da 

iniciativa privada local; 

CONSIDERANDO que a intervenção urbanística proposta é compatível com o 

interesse público, não gera impacto orçamentário relevante e está alinhada aos 

princípios de eficiência administrativa e função social do espaço urbano; 

CONSIDERANDO que a presença organizada desses profissionais em ponto 

estruturado também amplia a sensação de segurança no entorno, funcionando como 

elemento de vigilância social espontânea; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Público, ao reconhecer formalmente 

demandas surgidas da própria dinâmica social, demonstra sensibilidade 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320031003700330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://camarasorocaba.sp.gov.br/


 

 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

 

   

 

administrativa, inteligência territorial e capacidade de resposta às transformações 

do mundo do trabalho; 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio dos setores 

competentes da Administração Pública, especialmente as Secretarias responsáveis 

por Mobilidade e Serviços Públicos que sejam realizados estudos técnicos e 

posteriormente implantado espaço público estruturado de apoio e permanência 

para motoboys na Praça Edmundo Valle, neste município, contemplando 

infraestrutura mínima, organização espacial e condições adequadas de uso. Lda 

006389 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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